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CONVOCATÓRIA 

Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º e usando da competência conferida pela alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º, do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, convoco uma Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia para o dia 17 de setembro de 

2025, pelas 20:00 horas, no Espaço da Junta de Freguesia do Beato “Espaço Ideias”, sito na Rua Alves Paiva Fragoso, 

n.º 19 - 1.º andar, em Lisboa, com a seguinte Ordem do Dia: 

Ponto 1: Aprovação da Ata da Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia do Beato, de 22 de abril de 2025; ______________ 

 

Ponto 2: Aprovação da Ata da Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia do Beato, de 23 de junho de 2025; _____________ 

 

Ponto 3: Aprovação da Alteração n.º 2/2025 ao Mapa de Pessoal da Freguesia do Beato para o ano 2025, nos termos da alínea 

m) do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ___________________________________________________  

 

Ponto 4: Nomeação da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas – APPM – CALADO, MACHADO, FERREIRA, FILIPE, 

GOMES & ASSOCIADOS, SROC, LDA. nos termos do n.º 1 do artigo 77.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua versão 

atual; ________________________________________________________________________________________________ 

 

Ponto 5: Autorização da Celebração do Protocolo de Cooperação entre a Associação Unanimous Courage “Estou Contigo!” e a 

Freguesia do Beato para Operacionalização do Projeto “Uma Voz Contigo”, nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 9.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro; __________________________________________________________________ 

 

Ponto 6: Autorização da Celebração do Protocolo de Cooperação com a Cooperativa ‘Projeto Esperança’ para Recolha de 

Roupa Usada no Território da Freguesia do Beato, nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro; ________________________________________________________________________________________ 

 

Ponto 7: Autorização da Celebração do Protocolo Plurianual de Colaboração e Atribuição de Donativo, entre a Freguesia do 

Beato e o Associação Topsail, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro; ___ 

 

Ponto 8: Autorização da Celebração do Protocolo entre a Freguesia do Beato e o Teatro Ibérico, para a realização de atividades 

pontuais, nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro; ______________________ 

 

Ponto 9: Aprovação do Regulamento do Programa Praia-Campo Infância da Freguesia do Beato (Alteração), nos termos da 

alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ________________________________________ 

 

Ponto 10: Aprovação do Regulamento do Programa Todos à Praia da Freguesia do Beato (Alteração), nos termos da alínea f) 

do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; _______________________________________________ 
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Ponto 11: Aprovação do Regulamento dos Jogos da Freguesia do Beato (Alteração), nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 

9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ____________________________________________________________ 

 

Ponto 12: Aprovação do Regulamento para a Realização da Corrida de Carrinhos de Rolamentos na Freguesia do Beato 

(Alteração), nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ___________________ 

 

Ponto 13: Apreciação da Informação Escrita prestada pelo Presidente da Junta de Freguesia do Beato, nos termos da alínea e) 

do n.º 2 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos termos do artigo 7.º B, da Lei n.º 12/2020, de 7 de 

maio, com aditamento à Lei n.º 6/2020, de 10 de abril; ___________________________________________________________ 

 

Ponto 14: Apresentação dos Compromissos Plurianuais até agosto de 2025, assumidos pela Junta de Freguesia ao abrigo de 

Autorização Prévia Genérica Favorável; _____________________________________________________________________ 

 

 

A Sessão iniciar-se-á com o período de intervenção do público para apresentação de assuntos de interesse da freguesia e 

pedidos de esclarecimento dirigidos à Mesa, a que se segue, conforme o disposto no artigo 35.º do Regimento da Assembleia 

de Freguesia e do artigo 52.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o Período Antes da Ordem do Dia. _____________ 

 

 

Lisboa, 05 de setembro de 2025 

 

 

 


